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O Vereador Edmilson Santos, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara 
Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2023 

 
Concede Título de Cidadão Embuguaçuense ao 
Senhor Carlos Fernando Pereira.  

 
 

O Vereador Joaquim de Souza Silva – Joaquim da Aposentadoria, Presidente, no uso das atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

 
Art. 1.º Concede Titulo de Cidadão Embuguaçuense ao Senhor Carlos Fernando Pereira.  

 

Art. 2.º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas com recursos próprios 
de verbas consignadas no orçamento. 

 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 

 
Edmilson Santos 
Vereador – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
Carlos Fernando Pereira, natural de Araraquara – SP, filho de Antônio Carlos Pereira, 

cortador de cana, tratorista, soldador profissional, e de Vanderli dos Santos Pereira, que aos seis 
anos já trabalhava cortando cana com seu pai, e colhia algodão e laranja. 

 

Carlos Fernando sempre foi muito estudioso e trabalhador, de uma família simples e 
religiosa e trabalham também para levar a palavra de Deus para muitos moradores da cidade e 
região.  

 

Nos dias comteporâneos, Carlos Fernando exerce a função de Diretor de Governo na 
cidade de Embu-Guaçu, oportunidade esta que teve início em 2017. 

 
Através de seu trabalho, com muita dedicação, garante suporte na gestão de pessoas, 

administação de material, patrimônio, entre outros. Define diretrizes, planeja, coordena e 
supervisiona ações, monitorando resultados e fomentando políticas de mudança.  
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APOIO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2023: 

 
 

Toninho do Valflor 
Vereador – MDB 

 
Carlinhos 
Vereador – REPUBLICANOS 

 
Clebinho Jogador 
Vereador 

 
Prof. Carlos Shyton 
Vereador – CIDADANIA 

 
Prof. Colle 
Vereador – MDB 

 
Isaias Coelho 
Vereador – CIDADANIA 

 
Joãozinho do Cavalo 
Vereador – PTB 

 
João Sené 
Vereador – União Brasil 

 

Joaquim da Aposentadoria 
Vereador Presidente – PP 

 
Lucas da Saúde 
Vereador – PSC 

 
Engenheiro Barros 
Vereador – PTB 

 
Maicon Siqueira 
Vereador – PSC 


